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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 085/2020 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 - LOA:
Do Órgão 18 – Fundação de Esportes Campo Mourão - FECAM

Unidade Orçamentária – 003 – Departamento de Eventos

Código - Rubrica 27.812.0044.2324

EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA PRIMEIRA E DA TERCEIRA IDADE – API E ATI NA VILA RIO GRANDE.
JUSTIFICATIVA:

Considerando que a Academia da Terceira Idade visa promover programas de atividade física para que idosos possam manter suas autonomias e independências, conscientizando-os sobre a importância da realização de treinamento de força e da prática de atividade física em sua vida cotidiana, a referida proposição visa proporcionar mais saúde e qualidade de vida aos moradores dessa região, principalmente aos cidadãos da terceira idade, tendo em vista que atualmente o referido bairro não apresenta qualquer tipo de instalação pública que incentive a prática de esportes.

PODER LEGISLATIVO, em 22 de outubro de 2020.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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